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I – RELATÓRIO 

A Proposição nº 2.151, de 2011, propõe obrigar a 

afixação de placa cujo conteúdo constem os números do Disque Denúncia 

Nacional de Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes 

(Disque 100) em estabelecimentos escolares públicos e privados, hospitais 

públicos e privados, casas de show e espetáculos e estabelecimentos 

comerciais. 

Em sua Justificação, o nobre Autor alega que foi criado o 

Disque Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual Contra Crianças e 

Adolescentes para receber denúncias que preservem a identidade do 

denunciante e encaminhá-las às autoridades competentes. Visa, com sua 

Proposição, a divulgar o número 100 como instrumento de auxílio na redução 

da violência contra crianças e adolescentes.   

A matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade 

Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 



No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família.  

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Parecer apresentado em novembro de 2011, pela 

Ilustre Deputada Célia Rocha, referente à Proposição em tela, coaduna-se com 

nosso pensamento e convicções no que se refere à proteção da infância e 

adolescência, razão pela qual apresentaremos a seguir nosso Voto, baseado 

em considerações apresentadas naquele Parecer. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, regulamentou o artigo 227 da Constituição 

Federal, que atribui à criança e ao adolescente prioridade absoluta no 

atendimento aos seus direitos como cidadãos brasileiros.  A defesa de crianças 

e adolescentes vítimas do abandono, exploração econômica, social e sexual, e, 

principalmente, da violência, constitui-se prioridade do poder público e da 

sociedade civil. .  

O Disque Denúncia Nacional, ou Disque 100, é um canal 

de comunicação da sociedade civil com o poder público, um serviço de 

proteção de crianças e adolescentes vinculado ao Programa Nacional de 

Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, da 

Secretaria  Nacional de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

SNPDCA/SDH. Possibilita dimensionar a violência contra a infância e a 

juventude para direcionar as políticas públicas voltadas a esse público.  

Esse serviço, coordenado pela Ouvidoria da Secretaria 

de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR), recebe e 

encaminha denúncias de violação de direitos humanos recebidas de todos os 

estados brasileiros. Com o módulo Criança e Adolescente incorporado pelo 

Disque Direitos Humanos, o serviço ampliou o horário de funcionamento 

atendendo 24 horas. 

De acordo com dados da SDH/PR, desde o início do 

serviço, em maio de 2003, até agosto de 2011, o Disque já realizou um total de 

2.937.394 atendimentos e recebeu e encaminhou 195.932 denúncias de todo o 



país. Em relação aos municípios brasileiros 90% deles já foram atendidos pelo 

serviço (4.995).  

O Projeto de Lei no 2.151, de 2011, ao propor a 

obrigatoriedade de afixação de placa informando os números do Disque 

Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e 

Adolescentes (Disque 100), em lugares de grande circulação tanto de crianças 

e adolescentes, como escolas, quanto de adultos, como hospitais e casas de 

shows e espetáculos, servirá como instrumento para coibir a violência e 

intensificar o combate ao crime contra crianças e adolescentes.  

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2.151, de 2011. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputada BENEDITA DA SILVA  

Relatora 
 


